RESOLUÇÃO Nº 08, DE 18 DE MAIO DE 2020.

“Dispõe sobre a realização temporária de desconto de valor de subsídio de Vereadores, no Município de Dois Irmãos, devido à decretação de estado de calamidade pública em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19).”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º Fica determinado o desconte de 20% (vinte por cento) junto ao valor do subsídio de Vereadores, mediante retenção, junto à folha de pagamento, nos meses de maio, junho e julho de 2020.
Parágrafo único. O desconto de que trata este artigo é a título de doação, ao Município de Dois Irmãos, para auxiliar o financiamento de ações, pelo Poder Público, de enfrentamento à Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19)
Art. 2º O Vereador que não concordar com o desconto de que trata esta Resolução de Mesa, deverá apresentar ofício, por escrito, dirigido à Presidência da Câmara Municipal, até o dia 25 de maio de 2020, indicando sua discordância.
Art. 3º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

 




Dois Irmãos, 18 de maio de 2020. 
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